
04/07/2023

Número: 0020065-18.2009.8.15.2003 
 

Classe: INVENTÁRIO 

 Órgão julgador: Vara de Sucessões da Capital 
 Última distribuição : 25/03/2020 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EUDESANGELA MONTEIRO DE ALMEIDA SOARES

(REQUERENTE)

MARCUS VINICIUS SILVA MAGALHAES (ADVOGADO)

EUDIVAN MONTEIRO DE ALMEIDA (REQUERENTE)

EDIVANIA MONTEIRO DE ALMEIDA (REQUERENTE)

EUDESMAR MONTEIRO DE ALMEIDA (REQUERENTE)

INATIVAR (REQUERIDO)
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

 

CERTIDÃO

            Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que, conforme 
registro de movimentações e expedientes do Sistema de Processo Judicial eletrônico - PJe, o(a)
Acórdão/Decisão do id. 15084966, dia subsequente aoTRANSITOU EM JULGADO em 30.04.2022, 
término do prazo recursal.

Diretoria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, data e assinatura registradas
eletronicamente.
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